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DECRETO Nº    079/2022 

 

 

  

SÚMULA: Dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde 

de Rebouças - PR. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Rebouças, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e de acordo com o que dispõe o artigo 68, inciso VIII e IX, da 

Lei Orgânica do Município de Rebouças.  

 

 

                                  DECRETA: 

 

 

Artigo 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de Rebouças, 

constituído com a seguinte composição abaixo relacionada, eleita na Reunião Ordinária do dia 

30 de março de 2.022, com base na Conferência Municipal de Saúde do dia 11 de Abril de 

2.019, conforme o que dispõe a Lei Municipal nº 1.355/2009. 

 

Presidente:  Vivian Portela             

Vice-Presidente: Jaderson Luiz Molinari 

1º Secretário: Charles Rodrigo Rupp 

2º Secretário: Flávio Andre dos Santos 

 

Representantes dos Gestores e Prestadores de Serviço Filantrópico 
 

1.          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 CONSELHEIRO: Jaderson Luiz Molinari 

 SUPLENTE: Anaiara de Fátima Adamante Cipriano 

                              

 2.           Entidade: HOSPITAL DE CARIDADE DONA DARCY VARGAS 

CONSELHEIRO: Marcio José Gobor   

SUPLENTE: Luan Emanuel Valentim.  

            

3.           Entidade: APAE 

CONSELHEIRO: Bruna Marie Pires                                       

SUPLENTE: Sandra Mara de A. Fillus   

              

4.         Entidade: LABORATÓRIO GAL LAB 

 

CONSELHEIRO: Allan Vinicius de Souza 

SUPLENTE: Thiago Carneiro     
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Trabalhadores 
 

1. Entidade: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA 

CONSELHEIRO: Libório Cassiano Milleo                          

SUPLENTE: Ana Claudia Trevisan            

 

2. Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA  

CONSELHEIRO: Vivian Portela                                              

SUPLENTE: Marli Lucia Rempel     

                           

3. Entidade: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA 

CONSELHEIRO: Marilei Domingues       

                    

     

4. Entidade: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 

CONSELHEIRO: Sandra Minosso                                   

SUPLENTE:  

 

 

Representante dos Usuários 
 

1. Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE REBOUÇAS 
 

 CONSELHEIRO: Wanderson de Andrade de Souza 

SUPLENTE: Pedro Carlos Mazo 

                

2. Entidade: PASTORAL DA CRIANÇA 

CONSELHEIRO: Marlene Carneiro 

SUPLENTE: Eva de Jesus Ruppel  

 

3. Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MARMELEIRO DE CIMA 

CONSELHEIRO: Ricardo Perek 

SUPLENTE: Mauri Carlos Treichell 

 

4. Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA ESTER 

CONSELHEIRO: Antonio Ribeiro dos Santos 

SUPLENTE: Naraiane Kellen Baum Soares 

 

5. Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BARRO BRANCO 

CONSELHEIRO: Silmara Dombroski Buaski                     

SUPLENTE: Célia Gordia 
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6. Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POTINGA 

CONSELHEIRO: Altevir de Morais                                     

SUPLENTE: Ademir da Silva      

                                  

 7.     Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BARRA DOS ANDRADES 

CONSELHEIRO: Vagner Kovaleski                                    

SUPLENTE: Raquel Kievas de Oliveira Siqueira 

 

  8.   Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE MARMELEIRO DE BAIXO 

CONSELHEIRO: Alzenir de Souza Villa                             

SUPLENTE: Jose Rosa de Lima                                   

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto 057/2022.  

 

 

 

Paço Municipal Caetano Castagnoli, Rebouças-PR, em de 31 maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ EVERALDO ZAK 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


